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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 011/2019 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público, 
com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro — Simões Filho/BA, inscrita no 
CNP] no 13.612.270/0001-03, neste ato representado por seu Presidente, 
Sr. ORLANDO CARVALHO DE SOUZA, doravante, denominado, 
CONTRATANTE e a empresa C L B BIZERRA/ME, CNP) no 
19.935.813/0001-00, situada a Rua Doutor Gerino de Souza Filho, 3887 - 
Loja 01 - Caixa D'agua - Lauro de Freitas/BA, neste ato representada na 
forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. CLÁUDIO 
LUIZ BARROS BIZERFtA, portador do documento de Identidade no 
3373799 e CPF no 597.388.805-30, aqui denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente instrumento para prestação de serviços de buffet 
autorizado pelo despacho constante do Processo Administrativo no 
044/2019, Nota de Empenho no 048/2019 referente a Dispensa de Licitação 
no 012/2019, que regerá pela Lei no 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
aplicado supletivamente as disposições de direito privado e os princípios da 
teoria geral do contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

OBJETO 

01.1. Constitui objeto deste contrato, a contratação de empresa especializada nos serviços de 
execução, ornamentação e Buffet, para atender ao evento a ser realizado pela Câmara Municipal 
de Simões Filho referente ao Dia Internacional da Mulher (08 de março) a ser realizado no dia 15 
de março, conforme especificações contidas no ANEXO ÚNICO deste contrato. 

ESPECIFICACÕES TÉCNICAS 

02.1. As especificações técnicas referentes ao objeto da contratação estão contidas no pedido de 
dispensa de licitação, fazendo parte deste contrato, como se nele estivesse transcrito. 

OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, constituem obrigações da CONTRATADA, na 
execução do objeto deste contrato: 

03.1. Cumprir rigorosamente com as especificações dos serviços, nas condições indicadas na 
proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos mesmos. 

03.2. Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Câmara Municipal, cumprindo as 
exigências da mesma. 
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03.4. Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações trabalhistas, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

03.5. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos materiais necessários à execução do 
objeto deste Contrato. 

03.6. Cumprir as normas de Vigilância Sanitária, principalmente no quesito higiene, 
acondicionamento e transporte. 

03.7. Desempenhar os trabalhos por intermédio de profissionais devidamente especializados e 
qualificados. 

03.8. Executar os serviços com produtos de primeira qualidade. 

03.9. Desempenhar os trabalhos por intermédio de profissionais devidamente especializados e 
qualificados. 

03.10. A Contratada será responsável pelo recolhimento de todo material dispensável, bem como 
limpeza do espaço após a realização do evento, ressarcindo os eventuais prejuízos causados à 
Câmara Municipal de Simões Filho. 

03.11. Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão administrativa, prevista nos 
artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

03.12. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

03.13. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões constantes na Lei 
Federal 8.666/93. 

03.14. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 

04. OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

04.1. Efetuar o pagamento ajustado; 

04.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do Contrato; 

04.3. Designar um servidor da Câmara Municipal para acompanhar o cumprimento do objeto 
deste contrato. 

04.4. Responsabilizar-se pela supervisão, através de servidor, quanto à verificação da execução 
dos serviços descritos no anexo único deste contrato; 

bÇbQY 
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DA FISCALIZACÃO 

05.1. Os serviços serão fiscalizados por pessoa credenciada do CONTRATANTE, com poderes 
para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE. 

05.2. A fiscalização do presente contrato ficará sob a responsabilidade do servidor Sr. Edson de 
Almeida Souza, Diretor de Administração Geral, matrícula n° 98.011.033. 

DO PRAZO E VIGÊNCIA 

06.1. Este contrato entrará em vigência na data de sua assinatura e se encerrará no dia 
15/03/2019. 

06.2. Este contrato poderá ser renovado mediante termo aditivo, se houver interesse de ambas 
as partes em conformidade com a Lei Federal 8.666/93. 

DO VALOR DO CONTRATO, DOTACÃO ORCAMENTÁRIA E LICITACÃO 

07.1. Pela execução total do fornecimento dos materiais, objeto deste Contrato, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a importância global de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais) 

	

07.2. 	A dotação orçamentária que correrá o presente contrato é a seguinte: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2001 — Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa: 33.90.39.99 — Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 

	

07.3. 	O objeto deste contrato foi dispensado de licitação conforme pedido de dispensa no 
012/2019. 

FORMA DE PAGAMENTO 

08.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, de acordo com a realização dos serviços, 
conforme nota fiscal atestada pelo setor. 

08.2. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais ou legais, 
nem implicará na aceitação definitiva dos serviços, total ou parcialmente. 

REGIME DE EXECUÇÃO 

09.1. Caberá à contratada cumprir com todas as determinações do termo do contrato em 
concordância total com a licitação. 
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DAS PENALIDADES 

10.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE sujeitar-se-ão, no caso de inadimplemento de suas 
obrigações, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, a penalidade de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre o valor proporcional do 
contrato. Salvo se por motivo de força maior. 

10.2. As partes estão sujeitas a cumprir este contrato de forma legal e integral, ficando as 
mesmas na obrigação de pagar multa de 30% do valor deste no caso de descumprimento de 
qualquer uma das cláusulas aqui contidas. 

10.3. O pagamento de valores referentes a multa será efetuada imediatamente, ou facultada a 
Administração efetuar o respectivo desconto nas faturas a serem pagas a CONTRATADA. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. O presente contrato será considerado rescindido de pleno direito, mediante caracterização 
formal do(s) seu(s) motivo(s), conforme estabelecido(s) nos artigos 77. 78 e 79 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 

11.2. 	A rescisão do Contrato, antes do seu término natural, será formalizada através de 
celebração do termo de encerramento, e que as partes CONTRATANTES darão mútua, plena, 
geral e irrevogável quitação de todos os direitos e obrigações contratuais, salvo os que, por 
disposição de Lei ou deste instrumento, vigorarem além da data do seu encerramento. 

DO FORO 

12.1. Eleger-se-á o FORO DA COMARCA DE SIMÕES FILHO, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias 
porventura decorrentes da interpretação e execução deste contrato. 

DAS CONDICÕES GERAIS 

13.1. A CONTRATADA não poderá transferir a execução do que se trata o presente contrato, 
nem tampouco, transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste, no todo ou em parte, salvo 
com consentimento por escrito da CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

13.2. Ficam reservados à Câmara Municipal o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste Contrato, nas Especificações, nas 
Leis, nas Normas e em tudo mais que se qualquer forma relacione, direta ou indiretamente, com o 
objeto desta Licitação. 

&-N111 
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13.3. Serão partes integrantes do Contrato, independente de transcrição, todos os elementos 
fornecidos que serviram de base à contratação, os pareceres da Comissão de Licitação e demais 
elementos. 

13.4. Este contrato é regido pela Lei Federal no 8.666/93 e alterações. 

14. DAS CONDICÉSES FINAIS  

14.1. Assim havendo ajustados, fizeram imprimir este instrumento em 3 (três) vias, que são 
rubricadas em todas as suas folhas e assinadas, a última delas, pelos representantes legais das 
partes e pelas testemunhas presenciais, para os efeitos jurídicos. 

SIMÕES FILHO — BAHIA, 13 de março de 2019. 

Câmara Municipal de Simões Filho - Contratante 

TESTEMUNHAS:  
-çâ  G.So.  

664 sa4 1s $3 

V,UtOtlx.ckeavA  

CPF S5nssoSO3 



6 
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SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO ÚNICO DO CONTRATO No 011/2019 

Prestação de serviços de Buffet, por ocasião das comemorações referentes ao dia 08 de março (Dia 
Internacional da Mulher) a ser realizado no dia 15 de Março no Plenário da Câmara Municipal de Simões 
Filho, conforme especificações abaixo: 

ITEM DECORAÇÃO 
UNID. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 CADEIRAS ACRILICAS 70 6,00 420,00 
02 GARÇONS 04 125,00 500,00 
03 PRATOS DESCARTÁVEIS PEQUENOS 250 0,20 50,00 
04 COPOS DESCARTÁVEIS 200 ML 500 0,10 50,00 

TOTAL PARCIAL 1.020,00 

ARRANJOS / FLORES 
UNID. 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

05 ARRANJO GRANDE COM FLORES NATURAIS DE 
ALTURA BAIXA PARA MESA 01 347,00 347,00 

06 ROSAS EMBALADAS E DECORADAS 200 3,90 780,00 
TOTAL PARCIAL 1.127,00 

FRUTAS UNID/K 
G 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

07 ABACAXI FATIADO 10 UNID 5,00 50,00 
08 MELÃO FATIADO 10 UNID 6,00 60,00 

09 UVA — ROXA/VERDE 10 KG 14,00 140,00 
TOTAL PARCIAL 250,00 

TABUA DE FRIOS 
KG 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

10 QUEIJO MUSSARELA 02 42,00 84,00 
11 PRESUNTO 02 28,00 56,00 
12 SALAME 02 78,00 156,00 
13 PEITO DE PERU 02 70,00 140,00 

TOTAL PARCIAL 436,00 
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SALGADOS 
UNID 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

14 PÃEZINHOS C/ RECHEIO 300 1,50 450,00 
15 PASTÉIS DE FORNO DE BACALHAU 300 1,70 510,00 
16 RISOLE DE CAMARÃO 300 1,50 450,00 
17 PASTÉIS DE FORNO DOCE 300 1,40 420,00 
18 SALTENHA C/ RECHEIO 300 1,50 450,00 
19 EMPADAS DE FRANGO 300 1,50 450,00 
20 COXINHA DE FRANGO 300 1,30 390,00 
21 BOLIVIANO 300 1,30 390,00 

TOTAL PARCIAL 3.510,00 

BEBIDAS 
UNID 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

22 SUCO DE GOIABA DE 1L 10 6,00 60,00 
23 SUCO DE CAJU DE 1L 10 6,00 60,00 
24 SUCO DE ACEROLA DE 1L 10 6,00 60,00 
25 REFRIGERANTE DE 2L SABORES DIVERSOS 48 9,00 432,00 
26 ACHOCOLATADO DE 1L 05 9,00 45,00 

TOTAL PARCIAL 657,00 
VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO 7.000,00 

Valor total R$ 7.000,00 (Sete mil reais) 
Condições de pagamento: Conforme execução 



IÇÀPitIMIR 

CagaCAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19935813/0001-00 
Razão Social: CLAUDIO LUIZ BARROS BIZERRA 
Nome Fantasia:GENEws EPREENDIMENTOS 
Endereço: 	RUA DR GERINDO DE SOUZA FILHO COND PARQUE SUN GARDEN 

BL18 5197 AP 02 / CAN / LAURO DE FREITAS / BA / 42700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/03/2019 a 31/03/2019 

Certificação Número: 2019030201273777540026 

Informação obtida em 13/03/2019, às 09:14:28. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

- 

https://consulta-crf.calxa.gov.briEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimIrPapel.asp 	 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 13/03/2019 09:12 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20190703694 

RA7_ÃO SOCIAL 

CL B BIZERRA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

115.802.823 
	

19.935.813/0001-00 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistênCia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 13/03/2019, conforme Portaria n°  918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativarpt 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FRE; 1 Ab 
rtj 	Secretaria da Fazenda 

LailjürãE Coordenação Tributária 
FREITAS 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA 
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO 

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 13/03/2019, 
sob processo de n° . 

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica C L B 
BIZERRA, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o n°. 19935813000100, encontra-se quite com os 
tributos municipais referentes à inscrição municipal n°. 10026327. 
F 	ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1°, da Lei n°. 1.572/2015 
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas. 

Certidão Emitida via WEB 

Nada mais para constar, em firmeza de que eu„ lavrei a presente em 13/03/2019 09:17:42, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 

Arrecadação. 

Código de Controle: 433559000032215820190313  
Emitida via Internet, às 09:17:42 hs, do dia 13/03/2019 

Validade: 90 dias. 

OBSERVAÇÃO: 
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: htto://sefaz.laurodefreitas.ba,gov.br; 
,- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C L B BIZERRA 
CNPJ: 19.935.813/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. , 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:38:25 do dia 12/03/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/09/2019. 
Código de controle da certidão: 9C58.023C.D4DE.D0C2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: C L B BIZERRA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 19.935.813/0001-00 

Certidão n°: 169050778/2019 
Expedição: 13/03/2019, às 09:11:09 
Validade: 08/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica - se 	que 	C 	L 	B 	BIZERRA 
"TRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

19.935.813/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

FAvides 	.%),geati5e.S: cndt@ 
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